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DESPACHO 
R.H. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015.

No mais, considerando:

1.       que a não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é

insuscetível de causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual,

máxime diante da possibilidade/dever do magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo,

em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc. V, c/c art. 277 do CPC/2015);

2.       que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em ações

análogas à presente;

3.       os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável

duração do processo.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação da parte ré para,

querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015.

Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, sem prejuízo do acima determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial,

máxime diante da ausência de laudo do IML, designo o dia 22 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas,

para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de perícia médica, no endereço situado na 

Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-290 (consultório médico do

perito do Juízo).

Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite Marques – CRM/PE 16.636,

com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no prazo de 05

(cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários

periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE.

Intime-se a parte autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa

do seu advogado, bem ainda o perito nomeado.

À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se.

Recife, data da autenticação eletrônica
 
Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
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[1] Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência
de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.
§1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou mediação, observando o disposto neste
Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária.
§2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da
primeira sessão, desde que necessárias à composição das partes.
§3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
§4º A audiência não será realizada:
I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
II – quando não se admitir a autocomposição.
§5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez)
dias de antecedência, contados da data da audiência.
§6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes.
§7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei.
§8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
§9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
§10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.
§11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.
§12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o
início de uma e o início da seguinte.
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06, tudo conforme despacho de id. 72951088. O certificado é

verdade. Dou fé.  

RECIFE, 5 de janeiro de 2021.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72951088, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015. No mais, considerando: 1. que a

não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é insuscetível de causar

qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da possibilidade/dever do

magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc.

V, c/c art. 277 do CPC/2015); 2. que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em

ações análogas à presente; 3. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e

razoável duração do processo. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação

da parte ré para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015. Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, sem prejuízo do acima

determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial, máxime diante da ausência de laudo do IML,

designo o dia 22 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de

perícia médica, no endereço situado na Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-290

(consultório médico do perito do Juízo). Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite

Marques – CRM/PE 16.636, com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários

periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE. Intime-se a parte autora

pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa do seu advogado, bem ainda o perito

nomeado. À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se. Recife, data da autenticação eletrônica Juiz(a) de

Direito em exercício cumulativo.".

RECIFE, 5 de janeiro de 2021.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 72951088 proferido nos autos do processo nº 0081235-

54.2020.8.17.2001 da Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE LAMARTINE LUCENA DA

SILVA contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua

nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015. No mais, considerando: 1. que a

não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é insuscetível de causar

qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da possibilidade/dever do

magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc.

V, c/c art. 277 do CPC/2015); 2. que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em

ações análogas à presente; 3. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e

razoável duração do processo. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação

da parte ré para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015. Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, sem prejuízo do acima

determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial, máxime diante da ausência de laudo do IML,

designo o dia 22 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de

perícia médica, no endereço situado na Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-290

(consultório médico do perito do Juízo). Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite
Marques – CRM/PE 16.636, com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários

periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE. Intime-se a parte autora

pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa do seu advogado, bem ainda o perito

nomeado. À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se. Recife, data da autenticação eletrônica Juiz(a) de

Direito em exercício cumulativo.“.

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 5 de janeiro de 2021.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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